
ANEXO II 
 

( PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE)  
 

DECLARAÇÃO  
 

_____________________________________________________________________,  
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda – CNPJ/MF sob o nº 
___.___.___/____-___, com sede a ____________________________________,    CEP 
_________, neste ato representada por seu(ua)_______________(representante legal), o(a) Sr. 
(a) ________________________________________________, (nacionalidade), (estado civil), 
(profissão), portador(a) da cédula de identidade RG nº ____._______.____-_____ e inscrito(a) 
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda – CPF/MF sob o nº 
_____.______._____-_____, com endereço a _______________________ ,CEP _________ , 
declara, para fins de conveniamento do projeto ____________________, sob as penas da lei, 
que:  
 

a) não tem como dirigente:  
a1) membros dos Poderes Executivo, Legislativo, Judiciário, do Ministérios Público 

e do Tribunal de Contas, de qualquer esfera de governo, bem como seus 
respectivos cônjuges, companheiros, ascendentes ou descendentes; 

a2) servidor público vinculado ao órgão ou entidade concedente, bem como seus 
respectivos cônjuges, companheiros, ascendentes ou descendentes; 

b) não remunera seus dirigentes, ressalvadas as exceções legais; 
c)  não se encontra em mora ou inadimplente com outros convênios, inclusive com 

relação a prestação de contas, nas três esferas de governo;  
d)  não possui menores de 18 (dezoito) anos realizando trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, menores de 16 (dezesseis) anos realizando qualquer trabalho, salvo nas 
condições de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme disposto no inciso 
XXXIII do art. 7º da CF.; 

e)  não possui qualquer outro convênio com o mesmo objeto; 
f) está ciente de que a ausência de quaisquer documentos ou a presença de 

irregularidades nos mesmos inviabilizará o conveniamento; 
g) se responsabiliza por todas as informações contidas no projeto e pelo cumprimento 

do plano de trabalho, caso venha a ser efetivado o convênio; 
h) não possui qualquer impedimento legal para conveniar com o Município de São 

Paulo 
 

Local e data 

___________________________________________ 
Representante legal(nome e cargo) 

 
Validade da declaração – 90 (noventa) dias 
 


